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Concorrência

ESTADO	DA	BAHIA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	BARRO	ALTO	
Av. Miguel Marquês de Almeida, 139 – Centro – Barro Alto/BA 

CEP: 44.895-000 – CNPJ: 13.234.349/0001-30 
 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003PE/2026 
Processo Administrativo nº 003PE/2026 

 
 
 

O Município de Barro Alto/BA comunica aos interessados no Pregão Eletrônico nº 003PE/2026, cujo objeto versa sobre a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte escolar, por item, com disponibilização de 
veículos adequados e condutores devidamente habilitados, em conformidade com as normas de segurança e acessibilidade 
vigentes, destinados ao transporte de estudantes da educação básica da rede pública municipal de ensino, nas rotas previamente 
definidas pela Administração, no âmbito do Município de Barro Alto/BA, durante o período de 200 (duzentos) dias letivos do ano de 
2026, a prorrogação da sessão de disputa do referido processo. A nova data para realização do certame será no dia 
19/03/2025, às 09h00min. Gerson Filho Martins  – Pregoeiro. 
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Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 07.769.798/0001-80 

 
 
 

PORTARIA SME Nº 05/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre o regime de aulas híbridas 

no Colégio Tancredo Lima – Gameleira de 

Barro Alto-BA, que em decorrência de 

reforma estrutural, estabelece cronograma 

de retorno e dá outras providências.” 
 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRO 

ALTO/BA, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade premente 

de reforma e manutenção estrutural nas dependências do Colégio Tancredo 

Lima, em Gameleira de Barro Alto-BA e a Resolução CME nº 01, de 03 de 

março de 2026, do Conselho Municipal de Educação, que manifesta decisão 

favorável à implementação temporária do regime de ensino híbrido para a 

referida unidade escolar. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica autorizada a implementação do Regime de Aulas Híbridas 

para os estudantes do Colégio Tancredo Lima, no distrito de Gameleira de 

Barro Alto-BA, como medida excepcional e temporária durante a conclusão das 

obras de reforma da unidade. 

Art. 2º O regime híbrido compreenderá a combinação de atividades 

pedagógicas mediadas por tecnologias, roteiros de estudos e materiais 

impressos, conforme determinação de aulas e horário detalhados pela equipe 

pedagógica do Colégio, em conformidade com as diretrizes enviadas ao 

Conselho Municipal de Educação. 

Art. 3º As aulas no prédio físico do Colégio Tancredo Lima têm previsão 

oficial de reinício para o dia 16 de março de 2026, data em que cessará o 

regime híbrido e retornarão às atividades 100% presenciais, salvo nova 

determinação por razões de força maior. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 07.769.798/0001-80 

 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Barro Alto/BA, em 04 de março de 2026. 

 

 

 

NILSON SANTOS DAMASCENA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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